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ii.2 – a contar de 18/06/2021:
ii.2.a – 50% em favor de JorGE PiETro GalVÃo MorEira dUarTE, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 2.999,46 (dois mil, novecentos e 
noventa e nove  reais e quarenta e seis centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 
30 e 36 da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
ii.2.B – 50% em favor de JaNE Maria GalVÃo MorEira, concedido em 
razão de cumprimento de decisão judicial liminar nos autos do Processo 
nº 0822824-88.2021.8.14.0301 (Protocolo nº 2021/665626), na condição 
de sub judice.
Perfazendo o total de r$5.998,92 (cinco mil, novecentos e noventa e oito 
reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Jorge duarte, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento, mat. nº 3360830/1, 
falecido em 21/01/2020.
iii – a inclusão no rateio se efetivará a partir de 01/08/2021, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais valores 
pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do 
art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, inclusive 
pela revogação de decisão judicial, esta será revertida para o(s) pensionis-
ta(s) remanescente(s), conforme disposto na redação originária do art. 30, 
caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695290
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2428 de 19 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/15745.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$6.301,54 (seis mil, trezentos 
e um reais e cinquenta e quatro centavos), em favor de UliBia da SilVa 
frEiTaS, na condição de cônjuge do ex-segurado Juvenal Maciel de frei-
tas, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 3365816/1, falecido 
em 19/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695701
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.315 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/740236.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional n° 
77/2019, art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 e art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil cento e cem reais), em 
favor de MARIA CLARA MAIA DO AMARAL, na condição de filha menor da 
ex-segurada Maria Margareth Maia, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Escrevente datilógrafo, mat. nº 732028/1, falecida em 24/01/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695733
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2318 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/415559.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.022,23 (dois 
mil e vinte e dois reais e vinte e três centavos), em favor de ciro MENoTi 
dE caSTro caliari na condição de cônjuge da ex-segurada lucia Vieira 
de Souza caliari, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Esta-
do de Saúde Pública-SESPa, onde ocupou o cargo de farmacêutico, mat. 
nº 77844/1, falecido em 06/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
por ser o pensionista também titular de benefício de aposentadoria de ou-
tro regime Próprio de Previdência Social, bem como, de outro benefício de 
pensão por morte junto a este instituto, referente ao vínculo de inativo da 
ex-segurada com a Universidade do Estado do Pará – UEPa, nos termos do 
art. 31, §1º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, tendo optado por 
receber integralmente este último benefício.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695648
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2319 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/415559.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.923,21 (cinco 
mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e um centavos), em favor de 
ciro MENoTi dE caSTro caliari, na condição de cônjuge da ex-segu-
rada lucia Vieira de Souza caliari, pertencente ao quadro de inativos da 
Universidade do Estado do Pará - UEPa, onde ocupou o cargo de Professor 
adjunto iV, mat. nº 77844/2, falecida em 06/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695649
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2432 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/76524, 2020/213423, 2020/213474, 
2020/213479, 2021/778499 E 2021/786596.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/76524, 2020/213423, 
2020/213474, 2020/213479, 2021/778499 e 2021/786596, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:


